
 
PORTARIA CRESS/TO Nº. 021, de 29 de outubro de 2021. 

 

Concede ponto facultativo aos/às 

funcionários/as do Conselho Regional de 

Serviço Social da 25ª Região. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – 

CRESS 25ª REGIÃO TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

CONSIDERANDO o feriado nacional no dia 02 de novembro, terça-feira, 

conforme instituído pela Lei nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ponto facultativo no dia 01 de novembro de 2021, segunda-feira. 

 

Art. 2º - Fica liberado o ponto dos/as funcionários/as do Cress no especificado no art. 1º. 

 

Art. 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor, na data de sua assinatura. 

 

Palmas, 29 de outubro de 2021. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

TACIANE DE OLIVEIRA 

A.S. 0375- CRESS 25ª Região TO  

Conselheira Presidente 

 


